
CÂMARA DOS DEPUTADOS

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

SUGESTÃO DE EMENDA AO PLDO/ 2010 Nº ____ DE 2009

(Do Sr. Vignatti)

Solicita apresentação de emenda da Comissão de
Finanças e Tributação ao Projeto de Lei Nº 07, de
2009-CN, que "dispõe sobre as diretrizes para a
elaboração e execução da Lei Orçamentária de
2010 e dá outras providências".

Tipo da Emenda:  Modificativa

ART. 83 - APLICAÇÃO IMEDIATA DA LDO/2010 A TODOS OS PROJETOS DE LEI EM
TRAMITAÇÃO

Texto atual:

Art. 83. O disposto no art. 82 desta Lei aplica-se aos projetos de lei de iniciativa do Poder Judiciário e
do Ministério Público da União em tramitação no Poder Legislativo na data da publicação desta Lei.

Texto proposto:

Art. 83. O disposto no art. 82 desta Lei aplica-se aos projetos de lei de iniciativa do Poder Judiciário e
do Ministério Público da União em tramitação no Poder Legislativo na data da publicação desta Lei.

JUSTIFICATIVA

A aplicação das exigências do art. 82 do PLDO 2010 exclusivamente aos projetos de lei de iniciativa
do Poder Judiciário e do Ministério Público da União em tramitação no Poder Legislativo na data da
publicação desta Lei, e não aos do Executivo, mostra tratamento discriminatório e enseja sua
generalização, assegurando a aplicação imediata da LDO aos projetos em tramitação,  critério hoje já
aplicado na prática.

Sala das Comissões,          de    junho de 2009.

Deputado Vignatti


